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PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E EXTENSÃO

COORDENAÇÃO DE PESQUISA


REGRAS PARA UTILIZAÇÃO DO BIOTÉRIO PARA DESENVOLVIMENTO 
DE PESQUISAS CIENTÍFICAS

1- CADASTRO DE PESQUISAS

Todo pesquisador antes de iniciar seus trabalhos no biotério do Campus Aeroporto da Universidade de Uberaba deve estar ciente deste documento e preencher os formulários de cadastro, biossegurança e requisição de animais disponíveis na página da PROPEP. Todos os formulários devem ser entregues na forma impressa no biotério do Campus Aeroporto.

2- REQUISIÇÃO DE ANIMAIS

O pesquisador deve preencher e assinar o cronograma de requisição de animais para o desenvolvimento de pesquisa, descrevendo o tipo de animal (linhagem, sexo, peso e idade), a quantidade de animais utilizados para o desenvolvimento do projeto e as datas de uso destes animais e, entregar uma via ao bioterista, com 60 dias de antecedência, para programação dos biotérios. Solicitações fora do prazo estipulado só serão atendidas caso haja disponibilidade por parte dos biotérios. 

3- CÂMARA DE ANIMAIS

Nas câmaras de animais e nos centros cirúrgicos, os usuários devem fazer o máximo de silêncio, uma vez que barulhos e ruídos são importantes agentes estressores para os animais. Por desencadearem alterações comportamentais esses agentes dificultam a manipulação e contenção dos animais para fins cirúrgicos, inoculações, administração de drogas, etc, e podem levar a significantes variações experimentais, invalidando os resultados obtidos.

4- CIRURGIAS

Realizar cirurgias, inoculações, administração de drogas, eutanásia, ou outros procedimentos cirúrgicos, somente dentro dos centros cirúrgicos e com os EPIs necessários. Nunca nas câmaras de manutenção de animais. É proibido o uso de ETER, FORMOL E XILOL dentro do biotério.

5- CENTROS CIRÚRGICOS

O agendamento do centro cirúrgico deve ser feito no biotério, informando dia, mês e hora de sua utilização, com antecedência mínima de 24 horas. Observar, ao ligar os equipamentos, suas condições de uso, especialmente a voltagem do equipamento (110V ou 220V). Ao término do uso desligá-los. Todo equipamento extra, que não pertence ao centro cirúrgico, deve ser retirado. Problemas ocorridos com equipamentos dos centros devem ser comunicados aos bioteristas. Balcões, pias, mesas cirúrgicas e equipamentos devem ser limpos pelo pesquisador/aluno.

Caso o centro cirúrgico não seja utilizado em data e hora agendada  o professor responsável deverá justificar, por escrito, à coordenação do biotério. A entrada e/ou saída de equipamentos deve ser comunicada e previamente autorizada pela coordenação dos laboratórios (laboratorios@uniube.br).

6- MATERIAIS PÉRFURO CORTANTES

Agulhas, lâminas e demais materiais pérfuro-cortantes devem ser descartados dentro da caixa própria para este fim (amarela - descarpack). Cacos de vidros grandes (bebedouros, frascos vazios, vidrarias, etc) devem ser embrulhados com grande quantidade de jornal ou, de preferência, em caixa de papelão. Colocar em saco de lixo e escrever que contem vidros.

7- USO DE EPIs

É obrigatório o uso de EPIs (máscara, luvas, gorro e jaleco) quando forem feitas as trocas dos animais e em procedimentos cirúrgicos. EPIs descartáveis devem ser descartados após o uso e não armazenado dentro das câmaras de animais. Esta é uma exigência feita pelo DSSO mediante o Ministério do Trabalho. O fornecimento de EPIs é de responsabilidade do pesquisador.

8- CONTROLE SANITÁRIO

As trocas e higienização das gaiolas são realizadas às SEGUNDAS, QUARTAS E SEXTAS-FEIRAS, sendo de responsabilidade do bioterista. 

Após os experimentos, é responsabilidade do aluno-pesquisador:

· Remover a maravalha das gaiolas diretamente para o lixo hospitalar;

· Deixar as gaiolas sujas na sala de lavagem;

· Limpar resíduos de maravalha das prateleiras, câmaras ou centro cirúrgico.

9- DESCARTE DE LIXO HOSPITALAR

Animais sacrificados durante os experimentos devem ser colocados em sacos de lixo hospitalar e armazenados em freezer -20ºC (bloco H ou bloco S) para posterior coleta.

10- USO DO BIOTÉRIO AOS FINAIS DE SEMANA, FERIADOS ETC.

Os orientadores devem solicitar autorização para os alunos-pesquisadores terem acesso às dependências do biotério nos finais de semana, períodos de recesso, feriados ou férias. A solicitação deve ser encaminhada ao Setor de Vigilância (vigilancia@uniube.br), com cópia para a Coordenação de Laboratórios (laboratorios@uniube.br) até sexta-feira às 11h30min. Não terão acesso ao biotério, nos períodos indicados acima, os usuários que não estiverem na lista de autorização.

11- AGENDAMENTO DE VISITAS

É obrigatório o agendamento e o controle de visitantes no biotério. Após o agendamento, procuraremos preparar os EPIs necessários para os visitantes e definir o horário mais apropriado para a visita, não interferindo na rotina do biotério. Da mesma forma, fica vetada a entrada de pessoas que não cadastradas como pesquisador usuário. Os agendamentos serão realizados diretamente no biotério, pelo professor orientador.

Contamos com a colaboração de todos os usuários. Quaisquer dúvidas entrar em contato com os bioteristas ou coordenação do biotério (juliana.napimoga@uniube.br). Caso alguma regra não seja cumprida, os bioteristas comunicarão, via e-mail, à Coordenadora do Biotério, para que o problema seja resolvido.

Dra. Juliana Trindade Clemente Napimoga

Coordenadora do Biotério - Campus Aeroporto
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